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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

")
LEI MUNICIPAL N° 1.479/2006, de 31 de outubro de 2006.

Autoriza concessão de subven-
ções sociais às entidades que
menciona, aponta recurso e dá ou-
tras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono' e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, fo~e

no artigo 16 da Lei Federal nO4.320, de 17 de março de 1964, subvenções sociais às
entidades constantes do Anexo I da presente Lei, mediante convênio, no montante de
até R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

~ 1° Os convênios serão formalizados em conformidade com os
respectivos projetos e planos de aplicação de recursos aprovados pelos respectivos
conselhos municipais.

~ 2° Somente as entidades regularmente cadastradas junto à Muni-
cipalidade, conforme artigo 1°, li, "2", do Decreto nO2.336/2005, de 12 de dezembro ,pe
2005, e que estiverem quites para com a Seguridade Social, poderão celebrar convê~io

} ,
e receber o recurso público mencionado no artigo 1° da presente Lei "

Art. 2° Cada entidade beneficiária deve observar, tanto para a obten-
ção da subvenção pleiteada quanto no que diz com a respectiva prestação de contas, o
que se contém no Manual para Concessões de Subvenções Sociais e de Prestação de
Contas instituído pelo Decreto nO2.336/2005.

~ 1° Ficam as entidades beneficiárias obrigadas a manterem conta
bancária específica em instituição oficial, para o recebimento do valor correspondente à
subvenção repassada.

~ 2° Os valores recebidos e não utilizados em período igualou su-
perior a 30 (trinta) dias devem ser aplicados em caderneta de poupança, em instituição
bancária oficial.

~ 3° Os rendimentos das aplicações financeiras devem fazer p~rte

integrante da prestação de contas, bem como aplicados em sua tdade no Q jetiv.~
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desta subvenção, estando sujeitos as mesmas condições de prestação de contas exi-
gidas dos recursos originalmente recebidos.

~ 4° O prazo para prestação de contas dos recursos liberados aten-
derá ao estabelecido no artigo 1°, VI, "6", do Decreto nO2.336/2005.

Art. 3° Caso os recursos entregues venham a ser utilizados em finali-
dade diversa da estabelecida no convênio, ou a respectiva prestação de contas deixar
de ser apresentada no prazo exigido, bem assim, deixar de ser executado o objeto do
convênio elou plano de trabalho, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força
maior devidamente comprovadas, a entidade beneficiária deve restituir o montante re-
cebido, ao Município, acrescido de juros legais e de atualização monetária, segundo o
índice oficial, a partir da data do respectivo recebimento.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de 2006.

SiLVIA REG~i DOS SANTOS
Secretária de Planejamento

Registre-se e Publique-se.

Secretári
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